
%. ÍXos
'  1 V .»  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALN6ÁRÍA

UBATUBA b

PROCESSO N° 6.200/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo Presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
com sede nesta cidade, à Rua Dona Maria Alves, n° 865 - Centro - inscrita no CNPJ/MF 
n° 46.482.857/0001-96, ora representada pelo Prefeito Municipal, DÉLCIO JOSÉ SATO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 20.609.175-8 e do CPF/MF n° 
110.529.178-28, e pelos Secretários das Pastas Solicitantes que assinam este 
instrumento, resolvem registrar os preços obtidos no Pregão Presencial 
supramencionado, conforme especificações descritas no Anexo I, que integra o presente 
Edital, em todos os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver 
a necessidade, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas em 1o lugar. O presente Termo de Compromisso será 
regido Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto Municipal 4682/2007 e Decreto Municipal 5782/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, bem como o 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e Lei n° 147, de 07/08/2014.

01 -  COMPROMISSÁRIA ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMP. E EXP. - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 74.434.457/0001-40, com sede Rua do Glicério, 717 -  Liberdade, São 
Paulo/SP -  C.E.P. 01514-001, neste ato representada por AROLDO BALESTRO 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.417.902-9, classificada em 1o lugar 
no(s) itens(s) abaixo discriminados, no valor total R$ 12.866,35 - (Doze mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme proposta abaixo descrita.

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO: MARCA UNITÁRIO TOTAL

710,00

AGENTE REDUTOR LIQUIDO 

AUTOMOTIVO

Arla 32

BIO ARLA R$ 1,95 R$ 1.384,50

23 5,00
OLEO SINTÉTICO

10W40 Óleo motor turbo diesel sintético.

INCOL R$ 16,77 R$ 83,85

24 41,00 BL

OLEO VERMELHO ATF

Óleo de primeira linha, para transmissão 

DEXROM 3, para conversores de torque e 

sistemas hidráulicos, atendendo as 

especificações ALLISON C-3, disponível 

nos graus SAE 10 W e envasado em balde

INCOL R$ 278,00 R$ 11.398,00
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de 20 litros.

TOTAL R$ 12.866,35

02 -  COMPROMISSÁRIA ALPHASET COMERCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.273.057/0001-90, com sede Rua Pretória, 1.334 - Vila Formosa, São Paulo -  
C.E.P. 03416-000, neste ato representada por VICTOR LUCAS SALLUM, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n° 54.269.534-0, classificada em 1o lugar no(s) itens(s) abaixo 
discriminados, no valor total R$ 183.071,07 - (Cento e oitenta e três mil, setenta e um 
reais e sete centavos), conforme proposta abaixo descrita.

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO: MARCA UNITÁRIO TOTA1

1 545,00 FR

ADITIVO

Aditivo de primeira linha, água para 

radiador, fluido sintético para uso de 

arrefecimento de veículos automotivos, 

composto a base de monoetileno glicol, 

com inibidores orgânicos e inorgânicos de 

corrosão, envasado em frasco de 01 litro.

ORBI R$ 3,51 R$ 1.912 ,95

3 70,00 FR

DESENGRIPANTE SPRAY

O desengripante é um óleo de alta 

penetração que também auxilia na 

remoção de parafusos e porcas. O 

desengripante serve para lubrificar 

articulações e cabos de comandos, 

fechaduras, parafusos, pedais, 

engrenagens, polias e dobradiças. Frasco 

com 300 ml.

DPK R$ 4,3:l R$ 302,40

4 632,00 FR

FLUIDO DE FREIO

Fluido de primeira linha, fluido sintético de 

alto ponto de ebulição, atendendo a 

classificação dot5, envasado em frasco de 

500 ml.

HETECH R$ 10,3 5 R$ 6.541 ,20

6 16,00 BL

GRAXA CHASSIS

Graxa de primeira linha, grau NLGI 2, com 

balde de 20 litros.

EVORA R$ 151, OO R$ 2.416,00

8 14,00 BL OLEO 15 W 40 TURBO DIESEL PETROBRAS R$ 197, 00 R$ 2.758,00

_________________
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Óleo para motor turbo 15w40 API CI-4 

ACEA E7, óleo lubrificante mineral 

multiviscoso para uso em motores a diesel 

turbinados, que operem em condições 

severas, exigindo lubrificantes com o nível 

de desempenho API CI-4/SL, ACEA E7-16, 

MB-APPROVAL 228.3, Volvo VDS-3, 

CUMMINS CES 20078, CATERPILLAR 

ECF-2 E ECF-1-A, GLOBAL DHD-1, balde 

de 20 litros.

293,00 BL

OLEO 15W40 TURBO DIESEL

Óleo de primeira linha, para motores diesel 

turbo de alta potência, exigindo lubrificante 

com o nível de desempenho API CHA4, 

CG-4, SL, com balde de 20 litros.

PETROBRAS R$ 191,00 R$ 55.963,00

10 3,00 BL

OLEO DE MOTOR-ENGRENAGEM 

140

Óleo lubrificante para engrenagem 

automotivas, com propriedades de extrema 

pressão(EP). Atende aos requisitos da 

classificação API GL-5. Recomendado 

para diferenciais convencionais. Pode ser 

usado também em transmissões e caixas 

de direção de automóveis, utilitários e 

caminhões, API GL-5 E SAE 140. 

Apresenta excelente capacidade de carga, 

alta resistência à oxidação e a ferrugem, 

mantendo suas características em baixas e 

altas temperaturas de operação. Balde 

com 20 litros.

GTOIL R$ 226,50 R$ 679,50

13 2.946,00 FR

OLEO DE MOTOR A GASOLINA 

SINTÉTICO 5W40

Óleo lubrificante 100% sintético com a 

classificação API SN ACEA A3/B3, A3/B4, 

C3-08, para motores a gasolina, envasado 

em frasco de 1 litro.

GULF R$ 16,20 R$ 47.725,20

15 1,00 BL

OLEO LUBRIFICANTE 85W140

Óleo lubrificante para engrenagens 

automotivas, com propriedades de extrema 

pressão (EP). Recomendado para

GTOIL R$ 228,60 R$ 228,60
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diferenciais convencionais. Pode ser usado 

em transmissões e caixas de direção de 

automóveis, utilitários e caminhões, 

quando recomendado pelo fabricante do 

equipamento um produto API GL-5 SAE 

85W-140. Apresenta excelente capacidade 

de carga, alta resistência à oxidação e à 

ferrugem, mantendo suas características 

em baixas e altas temperaturas de 

operação formando uma adequada 

película de proteção. Balde com 20 litros.

16 32,00 BL

OLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 

68

Óleo lubrificante mineral recomendado 

para sistemas hidráulicos equipados com 

bombas de palhetas, engrenagens ou de 

pistão, operando em pressões de até 1000 

PSI e/ou rotações de até 1200 RPM, onde 

o nível de reposição do óleo é alto. 

Especialmente indicado para a lubrificação 

de sistemas hidráulicos de caçambas de 

caminhões basculantes. Balde com 20 

litros.

LUQUETI R$ 126,00 R$ 4.032 00

17 183,00 FR

OLEO MOTOR

Óleo 5W30 lubrificante 100 % sintético 

desenvolvido para motores a Gasolina e 

Flex, dotados de múltiplas válvulas, 

turbinas e de elevado desempenho, API SL 

ACEA A1/B1, ACEA A5/B5, frasco de 01 

litro.

VR SUPER R$ 13,27 R$ 2.428,41

18 557,00 FR

OLEO MOTOR 2 TEMPO 500 ML

Óleo lubrificante 2 tempos, período médio 

de descarbonização de 600 horas, 

contendo base mineral, aditivos 

antidesgastantes,

detergentes/dispersantes e anticorrosivos, 

envasado em frasco de 500 ml.

\ 'V
PETROBRAS R$ 5,25 R$ 2.924,25

y .

19 3.636,00 FR

OLEO MOTOR A DIESEL SINTÉTICO 

5W30

Óleo para motores a diesel totalmente

YPF R$ 14,22 R$ 51.703,92
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sintético SAE 5W30, ACEA C 2 - 08, para 

motores a diesel equipados com os novos 

motores da GERAÇÃO EURO V, envasado 

em frasco de 1 litro.

20 13,00 BL

OLEO PARA CAMBIO EP 90

Óleo de primeira linha, SAE 90 API GL5, 

com Balde com 20 litros.

PETROBRAS R$ 198,4£ R$ 2.580,24

21 5,00 BL

OLEO PARA TORQUE

Óleo para conversores de torque e 

sistemas hidráulicos, atendendo à 

especificação ALLISON C-3. Disponível 

nos graus SAE 10W E 30. Evita o desgaste 

e a corrosão das peças lubrificadas e sua 

aditivação garante resistência à formação 

de espuma. Qualificado na especificação 

ALLISON C-3. Balde com 20 litros.

PETROBRAS R$ 175,0£ R$ 875,4 0

TOTAL: R$ 183.071 ,07

03 -  COMPROMISSÁRIA LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.371.179/0001-00, com sede Rua Sergipe, 
4075, Vila Paulista, Catanduva/SP -  C.E.P. 15.803-160, neste ato representada por 
FABIO LEANDRO FERNANDES RIBAS, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 
23.060.160, classificada em 1o lugar no(s) itens(s) abaixo discriminados, no valor total R$ 
7.954,14 - (Sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), 
conforme proposta abaixo descrita.____________________________________________

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO: MARCA UNITÁRIO TOTAL

—\
\  tk

<

i

5 48,00 FR

GRAXA

Graxa de primeira linha, MP 2 a base de 

lítio para múltiplas aplicações automotivas, 

disponível no grau NLG 12, envasado em 

frasco de 1 quilo.

SIVA SIROLL R$ 14,28 R$ 685,44

7 10,00 BL

GRAXA PARA ROLAMENTO

Graxa de primeira linha, MP 2 a base de 

lítio para múltiplas aplicações automotivas, 

disponível no grau NLG 12, em balde com 

20 litros.

SIVA SIROLL R$ 285,53 R$ 2.855
1ó
30

11 260,00 FR ÓLEO DE MOTOR 4 TEMPOS - INCOL R$ 10,19 R$ 2.649 40
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20W50

Óleo lubrificante multiviscoso 

recomendado para motores a gasolina, 

especificação SAE 20W50 E API SJ, 

formulado com básicos minerais 

especialmente refinados para garantir 

proteção e bom desempenho do motor a 

Gasolina FLEX, frasco com 01 Litro.

14 10,00 BL

OLEO HIDRÁULICO TELOS 32

Possui em sua composição óleos minerais. 

Além disso, também conta com aditivos 

em sua composição, como fórmulas 

antidesgantantes, antioxidantes, 

anticorrosivos, antiespumantes, 

antiferrugem e também demulsificantes. 

Esses aditivos possibilitam que haja maior 

resistência do produto em relação à 

oxidação e também à formação de 

espuma. Balde com 20 litros.

VR LUB R$ 176,40 R$ 1.764,00

TOTAL: R$ 7.954,14

04 -  COMPROMISSARIA NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
09.043.182/0001-52, com sede Rua Leopoldo da Silva, 62, Terra Baixa, Araçariguama -  
C.E.P. 18.147-000, neste ato representada por GERALDO GABRIEL DA SILVA, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n° 22.138.944-1, classificada em 1o lugar no(s) itens(s) 
abaixo discriminados, no valor total R$ 20.940,00 - (Vinte mil, novecentos e quarenta 
reais), conforme proposta abaixo descrita.

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO: MARCA UNITÁRIO TOTA L

12 2.000,00 FR

ÓLEO DE MOTOR A GASOLINA 

NÃO SINTÉTICO 20W50

Ó leo  de p rim e ira  linha , ó le o s  b á s ico s  

m in e ra is  de  a ltís s im a  q u a lid a d e , a d itivo s  

d e te rg e n te s  d is p e rs a n te s  de  ú ltim a  

g e raçã o , e s ta b ilid a d e  té rm ic a  e re s is tê n c ia  

à o x id a ç ã o  re d u z  ou in ib e  a fo rm a ç ã o  de 

b o rra  e d e p ó s ito s  p ro d u z id o s  em  a ltas  

te m p e ra tu ra s  pa ra  m o to re s  a G a so lin a , 

Etanol e G N V  e tip o  FLE X . Frasco com 1 

litro.

GT OIL R$ 10,20

OCM</>
Q£ 0,00

22 3,00 BL OLEO SAE 30 GTOIL R$ 18C,00 R$ 540 00
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Óleo de primeira linha, categoria API CF, 

CD1 - SF, balde com 20 litros.

TOTAL: R$ 20.940,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - É objeto do presente, pela COMPROMITENTE junto à COMPROMISSÁRIA, 
OBJETO: Registro de Preço de Lubrificantes, Óleos Isolantes, Óleos de Motor, 
Graxas e Ceras para Manutenção de Veículos da Frota Municipal, pelo Período de 
12 Meses, conforme especificações descritas no Anexo I, que integra o presente Edital, 
em todos os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a 
necessidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 - Face à natureza e a quantidade do objeto licitado, a COMPROMISSÁRIA, através de 
servidor(es) previamente autorizado(s) fará a solicitação dos produtos junto à 
COMPROMITENTE, através de AF -  Autorização de Fornecimento.
2.2 - A COMPROMITENTE não estará obrigada a adquirir da COMPROMISSÁRIA uma 
quantidade mínima do objeto do presente Registro de Preços, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento, desde que respeitado o disposto nas 
cláusulas anteriores;
2.3 -  O material só será considerado aceito após conferência pelo responsável, ficando 
sujeito à substituição, desde que, comprovada a existência de defeitos, má-fé do 
fornecedor ou condições que comprometam a integridade dos produtos;
2.4 -  Os materiais utilizados para o fornecimento das aquisições deverão estar de acordo 
com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor;
2.5 -  A COMPROMISSÁRIA obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais em que se verificarem 
defeitos, no prazo estipulado pelo Município;
2.6 -  A COMPROMITENTE, através da Secretaria requisitante, fiscalizará, 
obrigatoriamente, a execução da Ata de Registro de Preços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observados os requisitos nele previstos, reservando-se ao 
direito de rejeitar, a seu critério desde que fundamentado se não forem considerados 
satisfatórios.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Os preços unitários dos produtos, objeto do presente, são os constantes da 
respectiva Ata de Sessão do Pregão Presencial, já assinada pela COMPROMISSÁRIA;
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3.2 - Os preços apresentados pela COMPROMISSÁRIAterão valores expressos em reais 
(R$) compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como 
frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros;
3.3 - Correrão exclusivamente por conta da COMPROMISSÁRIA, quaisquer tributos e/ou 
demais ônus incidentes;
3.4 - Os pagamentos devidos, em decorrência das obrigações assumidas, serão 
efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Anexo IV -  Modelo de 
Proposta Comercial, devendo corresponder aos materiais efetivamente entregues;
3.5 - Os pagamentos serão feitos em moeda corrente no país, no prazo de 30 DDL (trinta 
dias do lançamento), após a comprovação de efetivação dos materiais entregues, com a 
respectiva nota fiscal/fatura, atestada pela Secretaria requisitante.
3.6 - À COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissão.
3.7 - A COMPROMISSÁRIA deverá indicar juntamente com a documentação fiscal, o 
número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver tal conta;
3.8 - Caso não indique a conta corrente, o pagamento será efetuado diretamente na 
Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura, sito à Rua Dona Maria 
Alves, n° 865 - Centro, neste Município.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR ESTIMADO PARA O TERMO DE COMPROMISSO
O valor estimado para o presente Termo é de R$ 224.831,56 - (Duzentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura, vedada a possibilidade de sua prorrogação;
5.2 - Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba não será obrigada a adquirir os produtos referidos no Anexo I do 
Edital, exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora neste caso, o 
contraditório e ampla defesa.

U
CLAUSULA SEXTA -  GARANTIAS
6.1 - Não serão exigidas garantias, já que os pagamentos serão efetuados após a entrega 
dos produtos;
6.2 - Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por 
terceiros, sem expressa autorização.
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CLÁUSULA SÉTIMA - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias da Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, mediante requisição e justificativa da 
necessidade, observadas as disposições do Decreto Municipal n° 5782/2013;
7.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
unidade administrativa que não tenha participado do certame.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1 -  Em cada pedido de produto, o prazo de atendimento será de, no máximo, 10 (dez) 
dias, a contar da emissão da AF -  Autorização de Fornecimento, devendo ser entregues 
nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Ubatuba.

CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
COMPROMITENTE quando:

pela

- homologado e adjudicado o objeto da licitação, a COMPROMISSÁRIA- convocada, por 
escrito, para no prazo de 05 (cinco) dias corridos, comparecer à Secretaria Municipal de 
Administração, Coordenadoria de Suprimentos, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de cumprir tal ato;
- a COMPROMISSÁRIA não cumprir as obrigações constantes deste Termo de 
Compromisso;
- a COMPROMISSÁRIA não retirar o Pedido de Fornecimento no prazo estabelecido e a 
COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa;
- a COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente de 
Registro de Preços;
- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, 
decorrente de Registro de Preços;
- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
- por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço, registrado nos casos previstos no subitem 
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;
9.2.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
ú ltim a  pub licação .

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
c /

10.1 - Ficam assegurados, à COMPROMITENTE, os direitos previstos no artigo 77, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, ficando certo que a inexecução total ou parcial do 
Termo, por parte da COMPROMISSÁRIA, enseja a sua rescisão, respondendo elas, 
nesse caso, pelos danos causados à Administração ou a terceiros, por sua culpa e dolo, 
constituindo-se motivos de rescisão do Termo, no que forem aplicáveis ao presente, 
aqueles previstos no artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, declarando a 
COMPROMISSÁRIA estarem cientes dos direitos da Administração de rescisão unilateral, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações.
10.2 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 
COMPROMISSÁRIA incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de 
Compromisso;
10.3 - Não havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as multas e outros 
débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Integram esta Ata, a(s) proposta(s) da(s) compromissária(s) classificada(s) em 1o 
(primeiro) lugar-Anexo I, no certame supra numerado;
11.2- Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Ubatuba, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
11.3 - Os casos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

Ubatuba/SP, 1 6 DEZ. 2020
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R.G 8.770.876 e do CPF/MF n° 034.124248-97 

Secretário Mun. de Pescãf Agric. 
e Abastecimento

ALETHEAP ZAAGEU
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i>GUILHERME PENTEADO ADOLPHO
R.G 33.524.694-1 e^do CPF/MF n° 325.386.298-45 
Secretário-Miínicipal de Meio Ambiente
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ANA CRISTINA ELIAS LOURENÇO
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Secretária Municipal de Saúde
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ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMP. E EXP. -  EPP
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